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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DEPUTADO MARCOS GARCIA 
Av. Américo Buaiz, 205 – Gab. 503 – Enseada do Suá – Vitória – ES – CEP: 29.050-950 

Telefax: 3382-3601 

 

PROJETO DE LEI Nº                  /2022 

 

Institui o Programa Alimentação 

Preventiva.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Alimentação Preventiva, que orienta e 

capacita mães, pais e cuidadores para uma alimentação saudável de crianças e 

idosos. 

§1º - O Programa Alimentação Preventiva tem como propósito a melhoria das 

condições de alimentação, nutrição e saúde da população infantil e idosa do 

Estado, mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, a 

vigilância alimentar e nutricional. 

§2º - Esta Lei estabelece programa por meio do qual o poder público, com a 

participação da sociedade civil organizada, formulará e implantará políticas, 

planos, programas e ações com o objetivo de assegurar o direito humano à 

alimentação adequada. 

Art. 2º - O Programa Alimentação Preventiva tem como objetivos principais: 

I – Realização de palestras educacionais por profissionais da área voltada para a 

entrega de informações nutricionais em reuniões de pais e mestres; 

II - A desburocratização do acesso a nutricionistas em postos de saúde públicos; 

III - A realização de feiras de saúde com o intuito de fornecer autoconhecimento 

de higidez. 

Parágrafo Único.  A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as 

dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2022. 

 

MARCOS GARCIA 

Deputado Estadual – PP 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DEPUTADO MARCOS GARCIA 
Av. Américo Buaiz, 205 – Gab. 503 – Enseada do Suá – Vitória – ES – CEP: 29.050-950 

Telefax: 3382-3601 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Uma alimentação adequada, nutricionalmente equilibrada, é garantia 

fundamental inerente ao conceito de dignidade humana. Isso porque, o direito à 

alimentação adequada deve ser encarado como forma de garantir uma gama de 

direitos constitucionais de observância obrigatória.  

Segundo a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 

(FAO), morre uma criança a cada sete segundos, de fome ou doenças ligadas a 

uma dieta alimentar inadequada; são mais de 40 milhões de pessoas por ano – 

número deveras alarmante. A persistência de tal quadro é um fator de grande 

preocupação e motivo de mobilização, no sentido da construção de um 

movimento de superação dessa terrível situação. 

Visando a isso, propõe-se este projeto de lei que garante não só o direito ao 

acesso à comida, mas também à oportunidade de conhecer melhor sobre os 

alimentos, de maneira a tornar acessível a informação acerca do valor nutricional 

do que ingerimos e da sua importância.  

A alimentação adequada é meio de promoção da saúde da população, de forma 

que é inegável a sua relevância e impacto social.  

Por esta razão, requeiro o apoio dos nobres parlamentares para aprovação de 

proposta.  

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2022. 

 

MARCOS GARCIA 

Deputado Estadual – PP 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 4 de  maio de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Marcos Garcia Matrícula 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Existe uma Norma similar à Proposição apresentada. Lei n° 11.137/2020.
 
Não existem Proposições similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  maio de 2022.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 35889 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 6 de  maio de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 206885 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o  cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno,  às  Comissões de Justiça,  de Cidadania,  de
Segurança Alimentar e Nutricional e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  maio de 2022.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 200158 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 10 de  maio de 2022.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 201574 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  maio de 2022.
 
 

Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza 
Técnico Legislativo Sênior - 201120 

 
 
 

Tramitado por, Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza Matrícula 
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Processo: 7553/2022 - PL 192/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 192/2022, pela Sra. Procuradora Diovana Barbosa
Loriato Hermesmeyer, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº
287/04, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do disposto no artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, solicitamos encaminhamento
ao Sr. Subcoordenador da Setorial Legislativa, para opinar, na forma do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
(Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 

 
 
 
 

Vitória, 12 de  maio de 2022.
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior - 207866 

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 
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